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CONTRATO

Lei ns 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n® 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO N2 448/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

448/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO ,E

FINANÇAS E EDSON COSTA BARROS ME.

['i

DE
» »•

' l!

lio'

0 MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

fortaleza dos No^íjeiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro, nesta

dâade, inscrito ■'no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

■ Sêcretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público,

2 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de'. inscrita jio CNPJ sob

Administração, Planejamento e Fianças, a Sr.^ RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA,

■ ii^ãcríta no CPF n^ 734.397.973-68 e RG n^ 757130976 SSP/MA, residente e dómidiiáda
353, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza "dos

■

0 n

na: Avenida José Sarney, n^

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDSON COSTA

BARROS ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 35.173.483/0001-00, sediada na Rua do

Còtnercio, n^ 386, Bairro Centro, CEP: 65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante

■ designado CONTRATADO, neste ato representado por Edson Costa Barros, portador da

.. cadeira de identidade n® 1511767 SESP/MA e CPF n^ 363.791.903-68, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

, consta no Processo n^ 00.115/2025 e em observância às disposições da Lei n-14.133, ^6

)

' i' dlíabril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente-Termo de

■ Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^ 045/2025, mediante as cláusulas e çpn^ições
asèguir enunciadas.

.A PRIMEIRA-:OBTETdTaít.92;T^
l

0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento

d®í utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria MunicipaUdè

suas unidades administrativas, nas condições

1.1
. r*

' !.

Áàministração, Planejamento e Finanças, e
è^itabelecidas iro Termo de Referência.
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Objeto da contratação:1.2.

QTD|y.UNfr. |v. TOTALESPECIFICAÇÃO MARCA UNDITEM
• T-

R$
25 R$51,00UNBRASCAMPAvental para açougueiro - G 1.275,00

tecidoAvental

impermeável, colorido com alça viés
para penduras e amarrar.

Caixa plástica açougue, branca - 45 L

fabricado.li em
R$OXFORD

BUFFET
100 R$13,95UN2

1.395,00V I

R$FULLPLAS
R$'527,703UN3

175,90TIC O i ‘.bM
R$ ■

1.015,'25
Faqúeiro 16 peças, cor preto. Laminas
em aço inox e cabos em poltpropíleno. .

25 R$40,61BRINOX UN4 .

Luva plástica para manipulador de
Alimentos.fdescartável')

1 R$32,32 R$32,32CXINOVEN^5

R$-Marmítex de Alumínio c/ divisões e
fechamento manual cx c/100 unid

15 R$67,32GENERICO CX
1.009:80

Peneira de plástico resistente, em malha
finaicom cabo, 20cm

7 R$16,25 R$113,75UNPLASUTIL
M..
f

'‘S-'

Porta mantimentos, potes em plástico
resistente ' pará condimentos[café,
acúcar,etc.') - 2L

15 R$ 15,76: R$:236i4ÓUNPLASUTIL
^ -V‘

a

Pote' de plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 250mf

25 Unid. [AMPLA

R$'R$ULTRA

POTES
15CX9 9.146,70509,78pct com

CONCORRÊNCIAIn

'T

Pote'- de plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 300ml,
pct com 25 Unid-CCOTA RESERVADA
ME,EPPeMEll

5 LlULTRA

POTES

i-T ■

CX
595,Õr = 2:975,05

Pote.^ de plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 300ml,

Unid.CAMPLA

'ij

RiR$ULTRA

POTES
15CX

595,01 3.925,1525pct
CONCORRÊNCIAS

com

f:

3.37.6;8Q-'

R$Prãtb'descartáveis raso - 21cm, pct c/
10'unid; ■

40MARATA CX
209,42.-i-A‘

R$R$Prato descartável fundo - 21cm branco,
40MARATA CX13 6.972,40 ■174,31pct c/ 10 unid.
5 R$7,71 R$-38,55:UNSaleiro de plástico, capacidade de Ikg PLASUTILP V. •7

R$R$FARSacolas plásticas leitosa[virgem) -
[capacidade 15kgS - Fardo 5kg.

Tábua de plástico industrial branco,
àtóxica,

15COLOMBO15 105.35 '1.580,25DO
:v‘'í

VrJii '
«5

5 R$ 18,09 R$ 90,'45. 'UNVONETEXs absorvanão16 que

umidadé.rcòzínhaS 50x30cm

Valor Total R$ 43.710,57

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
i!3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

' i;3.3.:“''A-Proposta do contratado;

íft ' i:3.4.v^Eyentuais anexos dos documentos supracitados.

m.

t .•>
•íS.

la ;
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BF^^USULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1,

/

0 prazo de vigência da contratação é de 12 [doze] meses contados a partir da data

da:assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de
2021.

2.1

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

G contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pénálizàdò

ni|s sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contatar cpm_poder ;

publico, observadas as abrangências de aplicação.

^MUsOraginEReEiRA
vTrevxviin

2.2

' «I

2Í3

2;4,

. aditivo. ’^.r.
.«tj ■ '

2v5
.

• H

MÕ¥EfcMDEl3CECU(^0;EiGESTÃO CONTRMEÍiSl^S '•y' L'
&V-,

iiSl0smO tègirhe dè execução contratual, os modelos de gestão e de execuçao> assim^como

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto cp.pstãm

:r
K.

• T

osiprazos e

no^Tèrmo de Referência, anexo a este Contrato.

r* rf

• r :í

Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.4.1
t.i‘'í

tC-vi

^^"^CSIUSÜLAOUINTA- PREÇO-fãreMM
t

•V

0 vaior total da contratação é de R$ 43.710,57 [quarenta e três mil, setecentos e
{

5;1

' dez reais e cinquenta e sete centavos). . .
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e.indiretas

sociais.

}

• w
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

" ^bálhistas, previdehciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,^fretè,.

• áiSuro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos '4èvidbs:Táp

■i VV

Ji

«

\

5^3 i
K

çqfitratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

■'M *

flCt^AÜSÜLA^lS^A^PAGAME^•s

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes.'

êncontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

C
V

i

Ü3

%
•.liü

•V

•c-ft.;?,-
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'VRÍ
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ClMSsfUsifÍM#£ REAIÜSfEli^g^Í2?Í/j

'^•Cr'i

<V'.LcM.

O
\

7È. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de^um ano

contado da data do orçamento estimado.

7-2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

• iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano s_e_ra

CQtítado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

-■ tM.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

H-

7^3 '•V

.

No caso de atraso ou não divulgação dofs) índice (s) de reajustamento, o contratante •

V pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja[m] divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

(s) índiceCs) utilizado(s) para reajuste será(ãp),
•

Nas . aferições finais, o

’ ôb^igatoriamente, o(s) definitivo(s).
, fM ' CááÒ.oCs]índice[s]estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintoÇs]:oü \
deíqúalquer forma não possa(m) mais ser utilizado[s), será(ão) adotado[s), em substituição, „

.oXf] que vierCem) a ser determinadofs) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo- ..

íriSice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio, de ,te^o

7Í5 ' ' W'. .
i

*L..C

4.

.i

í.

mj.

5.IVO. ./--il!

7;8. ‘, 0 réájuste será realizado por apostílamento. \)

fl \

iÇát-. ■j

CLÁÜMffiWÁVÃ - OBRIGMÔÈS do CONTRATANTE jart l92?XiXTl;
%

íráiíi--
íM

São Obrigações do Contratante: - " - __

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dé acbrdò

- cOm 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Rèférêncià;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

objeto fornecido, pará que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total oü ém

[fRj.1

8^2

■V'*.

8i3
<:

81:4
.<'

no»

ftã'íte;às-suas expensas;
• V *

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações- '

pêlo Contratado;

8iÔ.;, Comunicar a empresa para emissão

'V'

8^5

1

de Nota Fiscal em relação àt.parcéía:^-

ip'^ontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houyer ’■

ciontrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qüarifidade,

' éonforme.o.ãrt 143 da Lei n-14.133, de 2021;

Efetuar 0 pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da UniãòTJãrã-

3fi|óção das-medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; ■ '

.‘■•í
ír.* ■

»*.
■t4. :

'.V

1

V

noi

8.8. L*: •.-i
•F ■ - í' ( ^v.í>

1,

1

I

t.

y, 'i

!-

Í‘ .‘'v
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8.10. Explidtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeriToeníos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

u

\

f

período.

8>il. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio, economico-

^ financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

8;12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

pSraápuração de descúmprimento de cláusulas contratuais. •.

â|l|3: Comunicar o Contratado .na hipótese de posterior alteração do projeto çelo '
Contratante, no caso do art. 93.52°. da Lei n- 14.133. de 2021.

8|Í:4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

. Go^tratadov com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como-.por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de ^sèus
eítipregados, preppstps ou subordinados.

.5,,

V

4

j

,•<-U-

V .5K

Gy«ISUljyNQNAHi0BRIGAC0ES:D0lCQNTRATÁDÕTart^92rXlV^XVI(^:^B;

• ; 9|Í;. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

X- ■ àpèxps, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bpa e

pètfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com ç -

í de Defesa do Consumidor [Lei n° 8.078, de 1990);
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas.^qü'e‘‘!

aWecede a’ data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpriniènto dp prázò

s

«r*

. • t
V

. . I s ; v»

■ ,V' .vo

93

.

prê\dsto, coih a devida comprovação;
' Atender às detérminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor dd contrato'ou

auíoridadè superior [art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo esclareciraenío

oiíHnfòrmação por eles solicitados; • .
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nò tótalrou '

prazo fixado pelo.fiscal do contrato, os bens nos quais se yerifiçarem ^cios;

r .
•v >

V'

e^]:parte,mo-
. defeitos ou mcórreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

' íê;'. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objetõ,^dç
àçbrdo com o Código de Defesa do Consumidor ÍLei n- 8.078, de 199_0_1 bem como por todo

e:^qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

^Sponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrat^.j^lo-^
Çontratantèrpue ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso . . -

èíágida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; " .. r

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente.em

k. -

/' ❖

reduzindo -essa

e.' t
^ '

. •?

. Sha reta, cõiateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do .

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133,-de
2021:

í

*1

Jr.

V*

X
.f.

■'C
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Aco:^, •
cáiivenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

• demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer

.. ocprrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nãó estèja

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pèssòas • ‘ ■

: .o^fbens de terceiros,
r"''■ fiii- Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ■.

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9jl2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prèvista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social'ou*para’

^p|endiz, beçn como as_reservas de cargos previstas na legislação (art. ll_6h

' 9.4:3. Comprovar a reserva de cargos á que se refere a cláusula acima, no prazo fixadóp^élo .

'' fíácal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

rári:.-116. paragrafo único!:

9:8

9.9

• L

;
'n

r

■/

■ I
•3'4

' .t'

V-;

9:-Í4Í Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
i

dj9'^contrato; - ^ ^ .-'..ij:-;,;
94s. Àrcár com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionaihentò dos

qiüántitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes:de./atoxes

^^ros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proppste

nãp seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

áj^m dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n- 14.133, de 2021;

9]Í6'. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

hâunicipal,,as normas de segurança do Contratante;

t

Si- •V

í i

-■f'.

í’.;

I'

hi.

í^rlV

4

e

■ Nâo-haverá exigência de garantia contratual da execução

- ■

•A.'- •ç.tí;

ClMustMroGlMAPRIMEiRÃrlNFRACOESESANCQESADMINiSTRÃ^B^^f^W'
1

: \ v“ •.
‘i

• t rr»?.-.V
y

; ■-(

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021. o contratadd 1

11.0.
.;r' •:
que:

rí ..r .

a] den causa à inexecução parcial do contrato; • '--ry

-' b] der cáusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrai^ò
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ^

c) der.causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação áèm

motivo justificado;

>

•r

'eu . o.•?

■ À

>:r
•4

i ,",

J'

*

i

.j
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exe^ção_do
contrato;

■

C

'O

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n- 12,846, de 1- de agosto de 2013.

1-1.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i] Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, ^2-, dá ' ,
-Lei ng-14.133: de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri^.rias
■' alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar ã

imposição de penalidade mais grave [art. 156.5 4^. da Lei 14.133, de 20211;

iii} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas-as

condutas descritas nas alíneas “e", “f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

d", que justifiquem a imposição de penalidade mais.grave

u

N
i

•.%r V

)

v +

‘ir;&■ i
>:A

af

^ víf<
(

*4^

• '.ii!

íK

çompmas alíneas “b”, "c" e

[art/fse. SSg. dã Lei 14.133. de 20211.

a

■ _' .X'-'-'.í

<r;í

•V

'Í|| ■ Moratória de 1% [um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da

'p^árcela inadimplida, até o limite de 10 [dez] dias;
Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento] do valor total do contrato ppndia

de’atraso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento], pela inobservância do-prazo

fíxado-para!apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. Ò'atraso superior a 10 [dez] dias autoriza a Administração a promover a extinção

do çpiitrató .por descumprimento ou cumprimento irregular de-suas.iplausplas,

rnnfnrmfi dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 202_1.

liiZi À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese^al^ma, u
ól^çigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156, §9^, da Lèrpr
14:133. de 20211

" Ms'; Tpdas, as sanções previstas neste Contrato poderão, ?er aplicadas cumulativamen^--,
gpm ã multa;[art. 156. §7°, da Lei n° 14.133. de 20211. . ■ ^ ■

■ijfe.i; Antes da aplicação da muíta^será facultada a defesa do interessado no-prazo de 15' -

^' [^inzej.dia^s úteis, contado da data de sua intimação [art. 157. da Lei n- 14.133, de 202.1] .

Se a-multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ap, valor

pagamento éventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dê?Se

? diferença ser.á descontada da garantia prestada ou será cobrada judiçialmentq^[^^.- .
ng 14.133. de 2Q2l]. ' '

T
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Preyiarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podpráser.rqçGlKitó

administratívamente no prazo máximo de 30 [trinta] dias, a contar da data do recèbiríiento, .

' da^çomunicação enviada pela autoridade competente.
Ãó. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure P

cpfitraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto hp
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TRASALHO B OSNOVAÇÃ^
/

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /C!7,í ,

CNPJ 06.080.394/0001-11 ^
caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133. de 2021. para as peiVàjdades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou^ontra13í7
1Í;7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, gl-. da Lei

2021]:

a] a natureza e a gravidade da infração cometida;

P b) as peculiaridades do caso concreto;

c] as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

.is"

i'-
■v

,. 1

1

•1..

1 -

k.
IM. •1í.

d] os danos que dela provierem para o Contratante; , .

r|; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

: ; i^lf e orientações dos órgãos de controle. • • '. • ■

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2Ó21_. ou em

oufràs leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

éopió atos lesivos na Lei n^ 12.846. de 2013! serão apurados e julgados conjuntamenféVríps '
níjèsmos autos; observados o rito procedimental e,autoridade competente ^ofinidosma v

:: -^4;,
c

\

,i9

Í U''

c

refenda Lei fart 1591. '

ÍÍ|9.., 'a personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

uifíiizada cóm abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática' dos atos,

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos ,

Õ§| efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos jeus^. ^
àd|ninistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora pii à .

" ei^prèsa dq mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de-direito,-com o-,

GõhtratadOi-observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa -e â -

1

• •

4

•r*'‘ ir

>

\

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n- 14.133, de 20.2_1.]

i^lp. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze] dias úteis, contado da.dam

dqraplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções lícir el‘á

a§(içadas,.,para fins.de publicidade no. Cadastro Nacional de Empresas Jnid.pneas::vO^

.fe. â^Spènsás (Geis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep], instituídos qo âmbito
ffejpnder Execiitivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2.0_2_Í]

Tljll. ,As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

■- liatar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163_da Lei n- -^14.133/21;. •:

,11ÍÍ2. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes'de

inscritos em dívida ativa, poderão ser

■s-sini"
.>'S>r

f

fSíÜlft:
y

l;V

'-i:
ti

■ i- . ■

/

multa administrativa e/ou indenizações, não

compensados, total ,ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido;-órgão‘

décorréntes deste.mesmo contrato ou de outros contratos administrativos quep cqq^^^^Py
po|sua coni.p mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SÊGÉS/MjÈ..

1

4

í 1.
v

-y

4Í'

m
de 13-de abril de 2022.

■■4 ••{

-lASEGÜNDA ut-

^‘•<5

0 còhtrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes;áindã

qqe isso ocòrra antes do prazo estipulado para tanto.
'í|i2. Se' as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fícârá

prêrrogáda até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a

r^déquaçãò‘dd crohògràma fixado para 0 contrato.
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PRCPEITURA

DOS NOGUEIRAS
\LhlO BSfSNOVAÇÁ^

y

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS !

CNPJ 06.080.394/0001-11 ^
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer desculpa do
contratado:

f
’ 'O i

' i

\

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções"^

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12:4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

^tes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

S!Í33/21'/bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla’defeSà:"'^'^ ‘

Nesta hipótese,.apIicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. ' ■ ■

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não .

•' 'éiíèejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá- ser ■ .:

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

. p termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
. 12.5.1ÍÍ. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridps;

12.5.1-.2. Reláçãò dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

"ri'.

P:
V7-

■>,í^

i ,

\

I

•tjl

-.'í
t

W ■
••Vr

12.5.1.3. Indenizações e multas.

'1&. Áèxtinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ,

e^pnômicQ-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indpni7atóriQ (art 131. caput. da Lei n.- 14.13_3. de 20211. " v.

■ Ò contrato poderá ser extinto caso se constate que p contatado mantóm víncuJ[o^e

nk^reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do^
órgão óu entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fÜnçãoma

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge.

■y

jcriii'

■c¥. A
/■

•5-•,

f

. .•

OH oa fiscalização ou na
7 '- cpmpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau-(aj^

' ■ Í4;'inciso IV, da Lei n.-14.133, de 2021]. ;
-'l'

- jír- :-H-
T H'

m m ' ríl' ' v 'V*
if-,

.f

t
K

As despesas decorrentes "da presente contratação correrão á còíitâ-de^íècursbs

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
•■f"*

. discriminada: • . - . . ..

13a.

. • ■ i-

1

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASÓRGÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE

- MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, CÍVIÇO^ái^^E■'‘m Pí^jETO/ATIVIDADE ‘ 2-066
COMEMORATIVOS E RELIGIOSOS

T*
r:

■ ■

?7:i

3.3.90.30.00.00> Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA'
ri
^ . ■
7

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGAO
r*--

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN-, PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAP^f y

2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS - SEMAPF . .

íi

ÚNÍDADE

PROJETO /ATIVIDADE
'•■'i

5- í'*'*

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
A

^ÃTÜRÉZA-pA DESPESA
si“l

K:
.1

i".
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

O
vP

, O.\

c

^2.i•o.'rt' íi

l \

ri)±

\d :roPREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGAO

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA’UNIDADE

MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PÉSG^ EPROJETO /ATIVIDADE 2-013

AQUICULTURA SEMAPA
(
A-

' .'V

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

OfeÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -

SEMMAS

UNIDADE
' í 1

MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E •PROJETO /ATIVIDADE 12-018
t .1*% J rWr , SUSTENTABILIDADE - SEMMAS .1* ‘

natureza DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo•^>í
(•

;!! ■> .

Orgão PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO.r SEMIUS.

2-022- MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB^j^E'
SANEAMENTO -SEMIUS

UNlDADE ' : . ■.
pMÕJETO /ATIVIDADE

• ÍA',
■■•A. -.

> .3.3.90.30.00,00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESAiv S

V*

i.uy:

ORGÃO - PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
r{

SEC. MUN. DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER - SEMJEI ^

7 2-027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E ^ZER
unidade

rr

PROJETO /ATIVIDADE
7'.

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/•

13i2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

á^|dváção‘: da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes-

mediante apostilamento.
vdíív’?;- ' - -

f

i

I

V

i’

^^PÉlí^^UAR^^SWSCASOSÕMlSSOSjfáft92.nrÍrj-
H^ãk^^TT

Ç-I

l^ií. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contida'?

na/Lei 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamènte,'se^ndó
V alldisposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do-Consumidor. _

normas e princípios gerais dos contratos.

•M.

lHj- -

t
-*-íT

SgPÉliMiÕUBãMlgEBáSfiiS

-:ÍM

1S|Í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos árts. 1247:6

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

dl iSSjZi • p,contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, .os ,acréscimos •

oixsupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)'do

. .vãíòr inicial átúalizado do contrato.

í'4Í3-
'-V- '. áHitiyòi submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo-nos -

^ de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qué-a

i

l'!-

tI.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

casos

.. - Wr'--
-S-. ,-i% ‘ <,t:
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

' formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 fum] mês rart\l'32 da Lei n-

1Í133, de 2021). \^;
15>4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizais por

, simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13.6_da Lei n^

' A33.de 2021.

■ íf^^GiMSümlDECiaflAlSEXTAgRUBllIGAeÃ^

j I

y

y

•-v ■, •

sd í:- .
.«3 /

C*
'; 4 -1*' )) ' t

. .if . -•

Incumbirá-ao contratante divulgar 0 presente instrumento no Po.rtaUNaciopabdèS. v,.,
i i '

Gòiitratações Públicas fPNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem
' 1

' ■ çpmò no resgíeçtivo sítio oficial do Município ria Internet

> '

%

r r
'•V

'■i»

r.

'/
i:-Hi :/'.fW â(Ç

Ficã' eleito 0 Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os

dêçorrereiriída execução deste-.Termo de Contrato que não puderem serjCpmppstosjpela*'

çpriciliaçãocconforme art. 92. gl-. da Lei n- 14.133/21.

que"

.1

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro'dè 2Õ2Si1 . 5
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' . • RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

' Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n- 005/2025

Órgão Gerenciador

1*

\'V- ■ -m'-'
X' üíf?' '

54
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il. 1'
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EDSON COSTA BARROS ME

CNPJ ns 35.173.483/0001-00
Empresa Contratada
Edson Costa Barros

CPF n2 363.791.903-68

Representante Legal da Empresa

c
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Art. 2.2 • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PUBUOUE-SE REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaieza dos Nogueiras MA, 29/12/2025

>REf EITÜRA nP PfiRTtl F7k DOS NOGUEIRAS

JNIDADE >EC MUN. DE INFnAESTHUTURA. URBAN E SWEAHEKTO-SEMIUS

i-022- MAN JTENCAO DA SEC DE INFRAESTBUnjRA-HR&.-ESWEAMEWTO -SEHIUS

#-3.90.30m00-Material de Cmsumo/. o ~ N"',V

=a01ET0 /ATIVIDADE

iATUREZA DA DESPESA . \

PREFEITURA QP ffiftTAi fza DOS NOGUEIRAS

Fernanda üma Nogueira dos Santos
Prefeita Municipai de Fortaieza dos Nogueiras (MA)

JNIDADE iECMUN.DElUVEMniDE.ESPORTEEtAZER.SEHlEI . . \

!^.MAMJTEFlCAODA5ATTV1DADESDEDESPOOTO«yaR. '

VALOR: R$ 43.710,57 (quarenta eTtrês mil, set^ento^é dez

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA reais e cinquenta e sete centavos).^BAS£ LEGAL: Este'cqntrato
Códigà identificador 712c03a7c8cd9e9ò/!Zd3eeIft5e63949 como amparo iegal a licitação na modalidade Pfeqão.Eletr6nlco

nfi 045/2025, e rege-se pelas disposições^x^ressas.na e

suas alterações posteriores e pelos precei^s-de-direí(o público. A
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e

Edson Costa Barros (Contratada).

PROIETO/ATTVIDADE

UTUREZA DA DESPESA I.3.90.30.00.GO • Matêrial de Censumoi

DECRETO ^*>327/20125, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

DECRETO n.® 327/2025, de 26 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais.
RESOLVE-^-

Art. l.».-TiD^SIG.^AR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) WILTON

CARDOSabASÍtiA JORGE ENGENHEIRO CIVIL Lotada na Sec Mun de

Infraestrutura.-b^ é Saneamento, para FISCAL DO CONTRATO n.»

446/2025 ÇoVitrãração de empresa para manutenção, recuperação e

pavimentação'aWâltIca'sob demanda no município de Fortaleza dos

“',gueiras’-.^iÍ^|!i -
:. 2.2 • Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas.as dispbsíções em contrário.

PUBUQUéSBR^^TRErSE E OTMPRA-SE.'
Fortalezé*&oÍNogueiras'MA, 26/12/2025

: . .

Fernanda Üma ,Nq|üèira dos Santos
Prefeita Munidppf^e Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código /dení/fícador: e42c9235bimd09mi3O9pX72Bqiê-^m

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Ns 449/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045^025

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 449/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025.,PARTES; Muní^^^^
de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretária Mun1d(^ãi)!^e
Assistência Social e a empresa EDSON COSTA BARRÒS MEr.inscrlta npV'
CNPJ n® 35.173.483/0001-00.DO OBJETO: Gôntràfâçâa'deèfnpresa para''
0 fornecimento de utensílios domésticos, para atender as iréceásidaães

da Secretaria Municipal de Assistência Social è suas üiildades

administrativas. DATA DA ASSINATURA: 29 dé-dézémbrò.de''2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato inicidr-séTá 'na'dabbé/süa

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-^'»

UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO /ATIVIDADE 2-053 - MANiníNÇÃO DÁS ÁTriVIDADES:GERAIS
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR

E OUTROS

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material dê Consumo
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Publicado por; JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
CódigÓjdentífícadon 07a484a444a42caf9ae23810e94102e7
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^EXntATÔrÔ^Ç^NTRATÔ RESENHA DO CONTRATO Ng-448/2025.
RESÜLTWEbopREGÃgELETRÔNICOiNgroÁS^OZSr:?
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##ATO DE CÔNtRÀTO.

PREFEltuáá M^ICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO ÒE CO^tIiATO RESENHA DO CONTRATO NB 448/2025.
RESULTANTE DO' PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 045/2025. PARTES:

. “‘inÍcípiql;dêJFõ|tàleza dos:Nogueiras/MA. através da Secretaria

inicipa^dèfÀèTii^istraçâõ^PlaneJamento e Finanças e a empresa

EDSP|^|^p5^|;.|BARR0S ME, inscrita no CNPJ no
35.173.'4837oÒ^Í4^pO.' DÒ OBJETO: Contratação de empresa para

0 forneclmentqlde utensílios domésticos, para atender as

necessIdáàesWa;}Secretaria Municipal de Administração
PIaneJamê.ntO;íe|FjnànçaV''é suas unidades administrativas.
DATA bÃi^Ã'SSÍ{|ÀTURA; 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O pri^nte contrato InIciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por .12 (d^ze) meses.
DOTAÇÃpLORÇ^EOTÁRIAtV

PROJETO /ATIVIDADE 2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS

PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE VOLANTE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material.de Consümo

PROJETO /ATIVIDADE 2-056 - MANUTENÇAOlDOSíSERVlÇO.S-DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consurfiò^ V. , .

PROJETO /ATIVIDADE 2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRlÁN^ FELIZ

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.0Ó - Material dèXkjnsÜrrip ; ór

PROJETO /ATIVIDADE 2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SÜAS.
'

IGDPAB •

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo..-,

VALOR: R$ 36.538,17 (trinta e seis mil, quinhentos è tiirita e oitq reaiS.èí’'-*
dezessete centavos). BASE LEGAL: Este contrata.tem corno amparo

legal a licitação na modalidade Pregão Eletrôhico:h?'b45/2Ò25, e rege-

se pelas disposições expressas na Lei n® 14.133 e suas ajterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contratO'ASSINATURAS: Renata

Eugenia Carvalho Sousa Nogueira (Contratante) erEdson Costa Barros

(Contratada).
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JHEFEITüRA de DOS NOGUEIRAS-r.

JNIOADE- ' « SECRETAfUAMUNiaPALDECULTURAETUnSMO

fen«,=T« i.Tiumine Í-Dee • HAMUTENÇAO OE EVEKTDS CULTURAS; ÚVICOS E COMEMORATIVOS E

HUlElOWlIVHUUt.- ’ í|;í; lEuaOSOS '
UTUAEZA DA DESPESA’ .j U-SOJO-Oao»- Hatertti de Consumo

^ «BEFEmiRA DE F0«T*>P7A pQS WQGUEIRAS

JMIDADE iECRETARlAHUNIQPAL DE ADHIN- PLANEI.E FINWCAS • SEMAPF

!K)09 -MAHirTEMOlb DASEC 0£ ADMINISTRAÇÃO RANEIAMENTO E flNAKCl^
SEKAPF«OJETO/A-nVtnADe-^' ■rXj'

. 1.3.90.3O-00.W - Material fle Consumo<AT\JREZA DA DESPESA '~i

.■Ví >HEFEmiBA DE FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS -

SECRETARIAMIJU. DE AGfllCULTMRA, PECUARIA E APUtCOLTURA

g<13»IWIUTEWOm DA SEC DE ACaiQJLnjRA.t^CAE AQUICULTURA SEMAPA
Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO^ÈTA

Código Identificador 5dd9fl67602937b53817ce224cc558ae

JNIDADE

J«qETDJATlVÍ5Ã5I v'í5

33.90.30.00.00 • Mrtwlal ite ConsumoUmEZAOACBPeSA

1''''■f ■ fi:
<

JREFEfnjRA ng w^aTii f7a pQs NOGUEIRAS

XCHETAfUAUUN.-DEHEIO AMBIENTE ESUSTEHTABIUOADE-SEMKAS

hOia . HANUTEWÇto DA SEC 00 MEIO AHBIEHTC E SUSTENTABIUÕADE » SEHMAS

3.3.90.30.aa.00> Material de Consumo

JNIO«)E

»R01E1P/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA'.' '
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 450/2025.
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PREFEITURA

DOS NOCUElRAS i

rOABJki HO B f^eMOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
t

DECRETÓJn.® 329/2025, de 29 de dezembro de 2025.
f'

' A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais.e còí^Utucionais

II • ■■ .
Resolve

,. l.° ^DESIGNAR, o(a) Servidor(^’Municiparo(a) Sr.(a) JOILSÓN'TÍ|^IíâttSsf'‘
SANTuS; 'í4|fAGÉNp.E;íADMINISTRATIVO ^ Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Fin^ças,-para FISCAli

)OS CCN|JplATOS n ° 448; 452; 456 e 460/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento de uterisílios
domésticòá|&ara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e.Finaiiças, e

suasünidadp ádminisírativás."
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--•Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas.as dispósiçõesvèm;.
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PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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Fortaleza dos Nogueiras — MA, 29/12/2025 i’-4 ' • J-w
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FERNANDA LIMA f Assinado de forma digitai
NOGUEIRA DOS

SANTOS:05458452,s^íÍI9I'®5458452380
^^Dadôsr2025.l2 14:48:03

-03'00' ■ - • -
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por FERNANDA UMA
NOGUEIRA DOS
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Fernanda Lima Nogueira dos Santos T:y
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' ;C^Vehida'Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras -MA
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